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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Licitação

Decisão SEI-GDF n.º 01/2018/2018 - DPDF/SUAG/DILIC Brasília-DF, 07 de dezembro de 2018

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO:  00401-00016557/2018-96

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

IMPUGNANTE: OI S.A., em Recuperação Judicial.

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL – DPDF por meio de sua Pregoeira
COMUNICA A SUSPENSÃO do processo em epígrafe. Esclarecendo que:

A empresa OI S.A., em Recuperação Judicial (CNPJ: o nº 76.535.764/0001-43), interpôs
impugnação tempes�vamente ao pregão em epígrafe, razão pela qual foi conhecida, conforme síntese
abaixo:

1.         DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE

A Impugnante apresenta pedido de alteração do Edital do PE nº 04-2018-DPDF, uma vez
que entende que no referido Edital e seus anexos existem possíveis irregularidades.

2.         DA DECISÃO

Diante ao exposto, sem adentrarmos, por ora, no mérito da questão suscitada, conheço da
impugnação, por tempes�va, para dar-lhe parcial provimento, e SUSPENDER a presente licitação, para
que, diante da generalidade e complexidade do ques�onamento apresentado, tenha a DPDF tempo hábil
para requerer de suas áreas técnicas, exame acurado a fundamentar a manifestação que deverá ilidir
qualquer dúvida quanto à probidade, isonomia e transparência dos atos e documentos que compõe o
presente procedimento Licitatório.

 

Cinthia Maria S. D. de Oliveira

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por CINTHIA MARIA SANTOS DOMINGUES DE OLIVEIRA
- Matr.0175430-0, Diretor(a) de Licitação, em 07/12/2018, às 19:13, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 16071776 código CRC= 74EC5425.
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